
PORTARIA INTERNA DO CEO Nº 141, de 04/06/2021.

O Diretor Geral do Centro de Educação Superior do Oeste da Universidade do Estado de Santa 
Catarina – UDESC Oeste, no uso de suas atribuições definidas no Artigo 65, de acordo com o 
Decreto Estadual 1.003/2020 e com a Portaria Conjunta SES/SED 983/2020, 

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR, desde sua edição, a PORTARIA INTERNA DO CEO Nº 111/2021 que 
designou Grupo de Trabalho da Comissão de Elaboração e Monitoramento do Plano de 
Contingências – UDESC Oeste/CEO quanto à data fim correta que é 30/09/2021. 

Chapecó, 04 de junho de 2021.

Prof. Dr. Cleuzir da Luz 
Diretor Geral 
UDESC Oeste

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 U

D
E

S
C

 0
00

16
08

4/
20

21
 e

 o
 c

ód
ig

o 
L8

3T
N

G
65

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

ut
ili

za
nd

o 
A

ss
in

at
ur

a 
D

ig
ita

l S
G

P
-e

 p
or

 C
LE

U
Z

IR
 D

A
 L

U
Z

 e
m

 0
4/

06
/2

02
1 

às
 1

7:
06

:4
2,

 c
on

fo
rm

e 
D

ec
re

to
 E

st
ad

ua
l n

º 
39

, d
e 

21
 d

e 
fe

ve
re

iro
 d

e 
20

19
.

5


